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RESOLUÇÃONº279,DE11DENOVEMBRODE2025

“AlteraaResoluçãonº192,de23dedezembrode2014,que

CriaaCâmaraJovemdaEstânciaTurísticadeHolambrae

estabelecenormasparaseufuncionamento”.

ACÂMARAMUNICIPALDEHOLAMBRAPROVA:

Art.1º.Ficamalteradosos8841ºe2ºdoArtigo1ºdaResoluçãonº

192/2014,quepassamateraseguinteredação:

“Art.1º(...)

81ºPoderãocandidatar-seaocargodeVereadorJovemosalunos

regularmentematriculadosdo6ºao8ºanodoEnsinoFundamentalIldeescolas

públicaseprivadasdoMunicípiodeHolambra.

82ºPoderãoparticipardoprocessoeleitoralcomoeleitoresosalunosdo

6ºao9ºanodoEnsinoFundamentalIl,matriculadosemescolaspúblicaseprivadasdo

município.

(...)”.

Art.2º.FicaalteradooParágrafoúnicodoArtigo6ºdaResoluçãonº

192/2014,quepassaateraseguinteredação:

“Art.6º.(...)

Parágrafoúnico.Poderãoserpromovidas,nodecorrerdomandato,

visitastécnicasaórgãospúblicosouinstituições,comcarátereducativoecultural,afim

deampliaraexperiênciadosjovensnoexercíciodacidadania.”

Art.3º.Permaneceminalteradososdemaisdispositivos.

Art.4º.EstaResoluçãoentraemvigornadatadesuapublicação.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolambra,11denovembrode

2025.

AutoriadoProjetodeResoluçãonº.016/2025,VereadorFabianoSoares

Lima.

  

APARECIDOLOPE

Vereádor/Presidente

PublicadoporafixaçãonoquadrodeavisosdaPortariadaCâmara

MunicipaldaEstânciaTurísticadefiolambra,nadatasupra.
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